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4. Eventuais dúvidas deverão ser encaminhadas exclusivamente para o e-mail cestagio@tjal.jus.br ou esclarecidas através dos 
telefones 2126-5360/2126-5370 (das 7:30h às 17h).

Maceió, 31 de outubro de 2025.
Carolina Sampaio Valões Da Rocha Coêlho

Coordenadora de Projetos Especiais
Juíza de Direito

EDITAL Nº 381/2025
A Coordenadora de Projetos Especiais da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas, Juíza Carolina Sampaio 

Valões Da Rocha Coêlho, no uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos aprovados no XIV PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, DESTINADO AOS ALUNOS DO CURSO DE DIREITO DAS INSTITUIÇÕES 
DE ENSINO SUPERIOR REGULARIZADAS JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, listados abaixo, para encaminharem as 
documentações exigidas no item 10.4 do Edital nº 322/2024.

A documentação deverá ser enviada pelo sistema e-Stagium, entre os dias 03/11/2025 até 17/11/2025. O acesso ao sistema 
se dará pelo endereço eletrônico estagio.esmal.tjal.jus.br, devendo o estudante anexar os documentos solicitados.

DIREITO - MATUTINO
Ordem   Nome

242 Maria Larissa Oliveira Maciel
243 Thairiny Vieira Rocha

DIREITO - VESPERTINO
Ordem   Nome

98 Cauan Dos Santos Fagundes
99  Maria Lila Carvalho Villaça

DIREITO – SÃO SEBASTIÃO
Ordem   Nome

2 Rafael Silva Santana

1. Após anexar os documentos pessoais e declaração de matrícula, acompanhe o trâmite pelo mesmo sistema, visto que 
esta documentação será validada por nossa Coordenação. Em seguida, o contrato será automaticamente liberado no sistema 
para impressão e assinatura. Após esse procedimento, se faz necessário que você anexe o contrato e nos envie um e-mail 
(cestagio@tjal.jus.br) indicando o envio do Termo de Compromisso.

2. Observe que antes de gerar o contrato você deve verifi car se atualizou, junto ao sistema, as suas informações 
corretamente, como agência bancária, conta bancária e período de matrícula.

3. Os dados bancários informados deverão se referir à conta salário do BANCO BRB (BANCO DE BRASÍLIA), com Agência 
(377) localizada na sede do Tribunal de Justiça na Praça Deodoro no centro de Maceió, Agência (378) no Fórum do Barro Duro 
em Maceió. Maiores dúvidas bancárias, podem ser esclarecidas junto às respectivas agências: Ag. 377 (+55 61 98109-9956), Ag. 
378 (+55 82 99841-0068).

3.1. O estudante pode abrir uma conta corrente pelo aplicativo do Banco BRB, e em seguida, solicitar a inclusão do produto conta 
salário através do e-mail ggtjal@brb.com.br ou através de um dos WhatsApp supracitado. 

4. Eventuais dúvidas deverão ser encaminhadas exclusivamente para o e-mail cestagio@tjal.jus.br ou esclarecidas através dos 
telefones 2126-5360 / 2126-5370 (das 7h30 às 17h).

 Maceió, 31 de outubro de 2025. 
Carolina Sampaio Valões Da Rocha Coêlho

Coordenadora de Projetos Especiais
Juíza de Direito

FREQUÊNCIA DO CURSO: “30 ANOS DA LEI Nº 9.099/95: AVANÇOS, DESAFIOS E PERSPECTIVAS PARA OS JUIZADOS 
ESPECIAIS”.

A Coordenação Geral de Cursos da ESMAL TORNA PÚBLICA a relação dos participantes que obtiveram frequência no curso: 
“30 ANOS DA LEI Nº 9.099/95: AVANÇOS, DESAFIOS E PERSPECTIVAS PARA OS JUIZADOS ESPECIAIS” , conforme Edital N° 
361/2025, publicado no Diário da Justiça Eletrônico, em 14 de outubro de 2025, realizado no dia 23 de outubro de 2025, promovido por 
esta Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas – ESMAL.

ALEX VICTOR AFONSO DANTAS
ALEXANDRE MARQUES DOS SANTOS

ALICE TORRES MOURA
ALINE LOPES DA SILVA

ALYCIA MARIA DA SILVA SANTOS
ARLAN DA SILVA 

BÁRBARA SUÉLY DA CRUZ FERREIRA 
CARLOS FELLIPE DA SILVA CARDOZO

DANIELLE DE ALBUQUERQUE SILVA FERREIRA
DANILO HAMILTON QUEIROZ ROCHА

EMILLY NICOLE DA SILVA
ESTEPHANE MARIA ANACLETO TORRES 

FABRICIO GEDALVO DE LIMA LOPES FRAGOSO 
GABRIEL PEQUENO AMORIM DA CRUZ

GABRIEL SMITH FONSEСА МАТА SIMPLICIO MELO
GIOVANNA MAIA LINS DE ALBUQUERQUE

GUSTAVO MONTEIRO REGO


